
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO Nº 05/2023, DE 05 DE ABRIL DE 2023

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2023
 
Dispõe  sobre  a  suspensão  das  atividades  legislativas  e
administrativas da Câmara Municipal de Lagoa de Pedras/RN, no
dia 06/04/2023 e dá outras providências.
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE LAGOA DE
PEDRAS/RN, no uso das suas atribuições legais, especialmente pelo
art. 22, I, do Regimento Interno, e
 
CONSIDERANDO que as festividades alusivas à Páscoa, reforçam
as  tradições,  estimulam  a  organização  popular  por  meio  de
atividades coletivas e ações de desenvolvimento social,  além do
fortalecimento dos vínculos familiares e institucionais;
 
CONSIDERANDO  que  o  dia  07  de  abril  de  2023  já  possui
reconhecimento como Feriado no âmbito Nacional.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 06 de abril de 2023,
no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Lagoa  de  Pedras/RN,
suspendendo todas as atividades legislativas e administrativas do
Poder Legislativo.
 
Art. 2º - Durante o período indicado no artigo anterior o acesso às
dependências da Câmara Municipal estará totalmente restrito às
pessoas  indispensáveis  à  execução  de  serviços  essenciais,  com
autorização expressa da Presidência.
 
Art. 3º - A Sessão Ordinária seguinte está prevista para 14 de abril
de 2023.
 
Parágrafo  único.  Os protocolos  de matérias  legislativas  deverão
serem efetuados na forma regimental até 12 de abril de 2023 às
17h00.
 
Art. 4º - Os casos omissos neste ato deverão ser dirimidos pela
Presidência desta Casa.
 
Art. 5º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Lagoa de Pedras/RN, 05 de abril de 2023.
 
JANAÍNA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa de Pedras
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